Resumo dos assuntos tratados na reunião do FORPLAD-Região Sul em Florianópolis, no dia 05 de setembro de 2008.

Instituições Presentes: 

UFSC (anfitriã): João Batista Furtuoso, Luiz Alberton

UFPR: Paulo Yamamoto

UFRGS: Luis Roberto Macedo

FUFCSPA: Eugênio Stein, Bruno Heerdt

UFPEL: Hélio Paulo Zonta

 FURG; José Vanderlei Borba, José Carlos Figurelli

1) Comissão de Administração do FORPLAD


Reativar de forma efetiva a Comissão de Administração, dando vazão aos temas relacionados à administração da universidade, em sentido lato, como uma das formas de evitar-se o surgimento de fóruns paralelos, como o Conselho Permanente de Manutenção das IFES recentemente criado(?) e não reconhecidos pela ANDIFES.

A FURG, através da PROAD, encaminhou documentação à Coordenação Nacional do FORPLAD para incorporação das atividades de manutenção à pauta do fórum.

2) Incorporação orçamentária de créditos adicionais nas fontes 250 e 281

Foi manifestada a preocupação de que até o momento os créditos nestas fontes não foram autorizados na forma como havia sido informada pela SPO na reunião do Forplad de Foz do Iguaçu, qual seja, liberação administrativa mediante demanda, em prazos de 30 a 60 dias após a apresentação. Este tema deverá ser abordado com a SPO na plenária de Salvador.

3) Portaria 127


Foi realizado um levantamento entre os presentes e a situação, em relação aos dirigentes das fundações, se apresenta da seguinte forma:

UFSC – dirigentes são servidores aposentados (entendimento da PF é de que não possuem vínculo)

FURG – ainda não houve alteração em relação à situação anterior

UFPR - ainda não houve alteração em relação à situação anterior (os recursos são repassados somente via contrato universidade x fundação)

UFRGS - ainda não houve alteração em relação à situação anterior

UFPEL – Já alterou os dirigentes em uma das fundações (pessoal externo à universidade). A outra fundação está sem direção.

FUFCSPA – não tem fundação. 

4) Temas propostos pela UFPR

4.1 Como será encaminhada a situação dos recursos do REUNI inscritos em restos a pagar e que foram empenhados para a universidade? Tema a ser tratado com a SPO na plenária de Salvador. 

4.2 Como cada IFE resolve a questão do pagamento das despesas correspondentes?

UFPR – pagava por suprimento de fundos via cartão corporativo, o que foi vetado pelo TCU. Não permite mais saques, apenas pagamentos com o cartão.

UFPEL – instituiu um programa de bolsa auxílio viagem, no valor de R$ 250,00 (no máximo dois auxílios por ano).

Demais instituições – pagam o transporte e/ou fazem adiantamento para os estudantes.

Alternativa de consenso – criar programa de bolsas para aulas de campo, por aluno.

4.3 Pregoeiros – Foi sugerido que o FORPLAD solicite à ANDIFES encaminhar ao MEC a solicitação de criação da carreira de Pregoeiros.

4.4 FG para Contador Responsável – Sugerido que seja encaminhada a demanda da criação de uma função gratificada específica para o contador responsável da IFES, compatível com o nível de responsabilidade da atividade.

4.5 Sistema de diárias – Identificou-se que o sistema de diárias a ser implantado a partir de janeiro/09 não permite controle descentralizado de saldos. Para aquelas IFES em que os recursos são geridos de forma descentralizada, o controle de saldo terá que ser realizado em separado. Decidiu-se solicitar que o FORPLAD assuma a sugestão, a ser enviada ao MPOG, para que no sistema de diárias seja criada rotina que permita a fixação de limites para cada ordenador de despesa. Os limites seriam fixados por um gestor interno da IFES. 

Desta forma o sistema de diárias só poderá passar a vigorar a partir desta adequação.

4.6 Cartão corporativo para importações – A legislação não permite, o que implica em aumento de despesas em face das taxas incidentes.  Solicita-se que o tema seja apresentado ao MPOG com vistas a alterar-se a legislação vigente.

5) RNP


Foi divulgado que a SESu irá informar na plenária de Salvador que as despesas de implantação de redes nos novos campi serão custeadas pelo MEC e MCT.

6) Plano de Saúde dos Servidores


Luis Henrique, da UFSC, relatou o estágio em que se encontra o plano de saúde na universidade, desde a sua concepção até a implantação. Discutiu-se a possibilidade de que o FORPLAD desenvolva ação no sentido de obter autorização para que os recursos programados e não utilizados no orçamento 2008 possam ser aplicados em outras iniciativas relacionadas a benefícios para o servidor.

Outra demanda refere-se à conveniência de ser estendido o prazo de inclusão, no módulo SIAPE, de outubro para dezembro de 2008, dos beneficiários e dependentes, a fim de não haver prejuízo no orçamento de 2009.

7) PingIFES


Debateu-se a respeito da sugestão do MEC de utilizar-se o conceito do ENADE como um dos fatores da matriz para cálculo do NFTE. Surgiu a informação de que a intenção é unir em uma única base o Censo da Educação Superior e o PingIFES (finalmente).

8) Relatório da Comissão de Política de Recursos Humanos/ANDIFES/CPRH


O referido relatório, datado de 03 de setembro de 2008, teve todos seus tópicos analisado pelo grupo e, por sugestão do Vanderlei (FURG), decidiu-se solicitar que o FORPLAD se manifeste favoravelmente ao conteúdo do Relatório apoiando as demandas apresentadas, destacando:

Saúde Suplementar – apoiar o item 2 (Extensão imediata do auxílio saúde aos docentes das IFES que tenham disponibilidade orçamentária, tendo em vista o disposto no artigo 230 da Lei 8112/90 e na Portaria 01/2007.)

Pagamento da Gratificação por Encargos de Cursos e Concursos – 

- Apoiar o item 1 (alteração da origem dos recursos destinados à gratificação, saindo de custeio para pessoal, em razão de seu caráter previsto na Lei 8.112/90.)

- Apoiar o item 2 (Revogação da Portaria MEC n° 581/2008 permitindo às IFES procederem a regulamentação interna nos termos do Decreto  n° 6.114/07 e do Art. 76-A da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que tratam do pagamento da Gratificação por Encargo de Cursos e Concursos.)

9) Matriz de OCC


Debateu-se a respeito da pertinência de inclusão dos seguintes tópicos no cálculo da matriz de financiamento, decidindo-se apoiar:

- Educação à Distância – não incluir na matriz

- Expansão Fase 1 – incluir na matriz (para dar suporte ao custeio das IFES, pois não foi contemplado na implantação)

- REUNI – não incluir na matriz (custeio está sendo financiado durante a implantação)

10) Lei 8666/93 (licitações)


Embora se entenda que é um tema de difícil solução em curto prazo, acatou-se a sugestão do Luiz Alberton (UFSC) de encaminhar o tema para a plenária, no sentido de que sejam envidados esforços para que a referida Lei incorpore a exigência de parecer independente, com responsabilização patrimonial, a respeito da saúde financeira de empresas que se habilitam à execução de obras públicas de certo porte (Tomada de Preços e Concorrência). Dessa forma poderiam ser minimizados os problemas atuais, de empresas que simplesmente assumem contratos que não podem cumprir.  Uma alternativa debatida foi a de analisar-se a possibilidade legal de inclusão de tal exigência nos editais.

11) Pauta do FORPLAD de Salvador


Foi acordado que se encaminhasse à Coordenação Nacional do FORPLAD a sugestão de convite ao Secretário de Assuntos Administrativos do MEC para palestrar sobre as políticas da área em relação às IFES.

